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INDICAÇÃO nº 38/2018 
Documento ____/18 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores: 

O Vereador Vílson Brites - Cabrito, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes os seguintes serviços:
a) para que seja realizada a limpeza no final da rua Sete de Setembro entre as ruas Setembrino de Carvalho e Joal de Lima e Silva, próximo a Escola EMEI Vasco Prado;
JUSTIFICATIVA 

a) justifica-se a presente indicação, visto que tanto o passeio público quanto a via de trafego de veículos se encontram com sujeiras e pasto alto, aumentando, assim, a proliferação de insetos causadores de doenças que poderão afetar os alunos da Escola próxima, professores e comunidade em geral.

Uruguaiana, 28 de março de 2018. 

_________________________

Ver. Vílson Brites – Cabrito
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